LEI Nº. 3.192, DE 04 DE JULHO DE 2008.

“Altera as Leis Municipais nº. 2.720/00, 2.813/01, 2.881/02, 2.943/03, 3.000/04, 3.075/05 e 3.103/06, todas referentes à Lei de Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007, respectivamente”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º - O artigo 11 da Lei Municipal nº. 2.720/00, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2001, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação.

Art. 11 - ...........................................................................................................................

Parágrafo Único - Poderá ser criado no exercício de 2001, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 2º - O artigo 19 da Lei Municipal nº. 2.813/01, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2002, passa a vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte redação.

Art. 19 - ...........................................................................................................................

§ 4º - Poderá ser criado no exercício de 2002, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 3º - O artigo 21 da Lei Municipal 2.881/02, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2003, passa a vigorar acrescido do § 2º, com a seguinte redação.

Art. 21 - ...........................................................................................................................

Parágrafo Único - Poderá ser criado no exercício de 2003, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 4º - O artigo 22 da Lei Municipal 2.943/03, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2004, passa a vigorar acrescido do Inciso I, com a seguinte redação.

Art. 22 - ...........................................................................................................................

Parágrafo Único..............................................................................................................

I - Poderá ser criado no exercício de 2004, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 5º - O artigo 22 da Lei Municipal 3.000/04, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2005, passa a vigorar acrescido do § 2º, com a seguinte redação.

Art. 22 - ...........................................................................................................................

§ 2º - Poderá ser criado no exercício de 2005, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 6º - O artigo 13 da Lei Municipal 3.075/05, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2006, passa a vigorar acrescido de Parágrafo Único, com a seguinte redação.

Art. 13 - ...........................................................................................................................

Parágrafo Único - Poderá ser criado no exercício de 2006, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 7º - O artigo 13 da Lei Municipal 3.103/06, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2007, passa a vigorar acrescido de Parágrafo Único, com a seguinte redação.

Art. 13 - ...........................................................................................................................

Parágrafo Único - Poderá ser criado no exercício de 2007, cargos para suprir as necessidades de demanda dos serviços municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, bem como, fica autorizada a realização de concurso público ou processo seletivo para preenchimento de cargos ou funções públicas.

Art. 8º  - Em função das alteração introduzidas por esta lei, ficam convalidados todos os atos de admissão de pessoal praticados durante os referidos exercícios.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao início de cada exercício nela mencionados.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
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